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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI llONICIPAL N• 268 DK 03 DE SETDDUO 1997 
===================~===================-=== 

l\LTERJI. QUANTITATIVOS E REFERENCIA DE 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISS1\.0 E 

D~ OUTRàS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPl\L DE Ml\RECHAL FLORIANO, ESTA

DO DO ESPÍRITO Sl\NTO; 

Faz saber que a Cântara Municipal aprovou e ele 

sanc1.ona a seguinte Lei: 

l\rt. 10 - FJ ca alterada a Referênc3.a do Cargo 

de Prov:iJnento em Com.issão de TESOUREIRO, de CC-3, para 

forme Anexo II, da Lei Mun).c:i.pal no 001 , de 04 . 01. 93 . 

CC-2 , con 

l\rt. 20 - Ficam alterados ainda os quant.t.t:ativos 

da FUNÇ1\.0 DE CONFil\NÇA , Referência 4, de 09 (nove), para 12 

(doze) vagas e, i nclufdas no Anexo III, da Lei Mun .i.ci pal nQ 001 

01 . 01.93 . 

l\rt. 30 - Esta Le,. entra em vi.gor na data de sua 

publi.cação, retroagindo seus efei.tos a 01 de agosto de 1997. 

ZU-t. 40 - Revogam-se as disposições em contrár.io. 

Marechal 7-:t:3, 0 3 de s e r erntH·o 
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